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PÁG: oool
ESTADO DE GOIAS

FUNDO MUN DE ASSISTBNCIA SOCIAL

CERTIDÃO

Certif-rcamos para os Íins de direito e em atenção ao disposto do atr. 59 da Lei Federal4.320164,
que no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de diretrizes Orçamentárias e na LOA - Lei
Orçamentária Anual, as quais regem a execução orçamentária paru o exercício de 2026, existe
dotação e saldo suficiente e ou percentual autorizado que possibilite a sua suplementação para a
r ealizaçáo da(s) despesa( s) abaixo rel acionado(s) ;

Despesa Objetivada: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI

000s80

O()OOOT. Ft.JNDO MTJN DE ASStSl'ENCIA SOCIAL

OOOOOI - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

000008 - Assistôncia Social

000122 - Administração Gclal

00r034 - RENOVA ARAGARÇ^S PR.OI EÇAO SOCTAL BASTCA

2.094. GESTÀO ADMINISI'RA'IIVA DO FMAS

339039 - OTJTI{OS SIll{VICOS D['lt]ltcL I ROS-PESSOA JU I{t

1.00.000 - Recursos Não vinoulaclos de lnipostos,600.000,00

Destacamos que na dotação acima se enquadra à despesa objetivada no processo citado.

ARACARÇAS, 09 de fevereiro de2026.

Departamento Contábil
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O FUTURO A GEilTE FAZ ÁGOPA

DOCUMENT'O DE FORMAT,IZAÇÀO DA DEMANDA No AM?A26

1. DESCRTÇÃo »o oBJETo

Contratação de 0l (uma) PES§OA JURIDICA para desempenhar a ftrnção de
FACILITADOR(A) DE OFICINA na área de dança e arte a ser exercida por profissional com
formação mínima em nivel médio, que atenderá o público-alvo diversos dos participantes das
atividades socioeducativas ofertadas pelo SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social * FMAS.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

2.L. Considera-se que o FLrndo Municipal de Assistência Social, por meio da Secretaria
Municipal de Ação Social é o órgão responsável pela gestão municipal da política de Assistência
Social e do Sistema Unico de Assistôncia Social - SUAS;

2.2. Considerando que o SCFV, trata-se de um serviço daProteção Social Básica do SUAS,
regulamentado pela Tipificação Nacional cle Serviços Socioassistenciais (Resoluçâo CNAS no
10912009). Foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS no}l2alf;

2.3. O(a) proÍissional em questão é indispensável para o adequado desenvolvimento das
ações socioassistenciais ofertadas pelo Serviço de Convivência e Fortalecirnento de Vínculos -
SCFV. Sua atuação contribui para a continuidade e qualidade dos serviços públicos, atendendo
aos princípios da eficiência e economicidacle, bem como à promoção da dignidade humana. Ade-
mais, sua prcsença é essencial para o cumprimento dos objetivos previstos na execução do referido
Serviço.

2.4. O pírblico alvo do SCFV desenvolve atividades socioeducativas que pautarn em: a)
fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a integraçáo e atroca de expe-
riências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva; b) cornplementar o trabalho
social corn família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convi-
vência familiar e comunitária; c) Promover acessos a beneticios e seruiços socioassistenciais, for-
talecendo a rede de pr"oteção social de assistência social nos territórios; d) Promover acessos a
serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes
no território. contribr-rindo parâ o usufruto dos usuários aos dernais direitos; e) Favor.ecer o desen-
volvimento cle atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, fortale-
cendo o respeito, a solidariedade e os vínculos tamiliares e comunitarios. ;
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2.5. Apresente contração deverá acontecer em consonância com o princípio da legalidade,
respeitando a Lei Complementar no 101 de 04 de rnaio de 2000 ldespesa total corn Pessoal.

2,6.É, necessário seguir as seguintes diretrizes que abarcam as três esferas de gover:ro: a)
Articulação, cooperação e integração intersetorial e multidisciplinar nos três níveis de governo; b)
Formulação e revisão das estratégias setoriais com participação clo Comitê Intersetorial da Pri-
meira Infância, dos Conselhos de Íbrmulação e de controle social, das organizações da sociedade
civil em nível local com as famílias e as comunidades beneficiadas, em processo dialógico, crítico,
propositivo e transparente; c) Cooperação e apoio técnico Çotn os Municípios; d) implernentação
das ações de fonna descentralizada com integração das políticas públicas nos territórios, por meio
da coordenação e integração dos serviços saúde, educação, assistência social, rneio ambiente, cul-
tura, lazer e instâncias de defesa dos direitos; e) Flexibilidade no estabelecimento de cooperação
e implernentação das ações do Programa, no sentido de apoiar e reconhecer os modelos de imple-
mentação nos estados e rnunicípios; f) Promoção de apoio às famílias no lidar com seus filhos,
respeitando a autonomia, a cultura e os direitos dessas e das crianças por meio de visitas domici-
liares;

2.7. Considerando a necessidade de atender a contratação conforme prcvisão legal, sem
que o interesse público sofra prejuízos, bern como a comunidade das ações corn o público alvo do
SCFV -- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vírrculos;

2,8,É, neçessário seguir o rito normativo que dispõe sobre a referida contratação, em ob-
servância aos princípios da legalidac{e, impessoalidade, publicidacle, moralidade e eficiência

3. DESCRIÇÃO M QUANTIDADES

O prazo de realização dos serviços será de 12 meses e necessitará cle 0l (um)
profissional.

4. LOCATS DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS CONTRATADOS

Os serviços serão executados no prédio do Centro de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos a qual desenvolve os serviços e atividades socioeducativas com os grupos assistidos pela
rede de Proteção Social Básica / SCFV, do Município de Ar-agarças-Go.

5. VALOR ESTIMADO PRELIMINAR PARA A CONTRATAÇÃO

A presente contratação prevê o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

6. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA

Não foi adotado o Plano de Contratações Anual * PCA para o exercício 2025,
conforme faculdade prevista no inciso vII do artigo 12 da Lei L4.t33/zazl.

Av. Getúllo Vargas, 680 - Gentro Administrativo - Fone: (64)
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7. ENCAMINHAMENTO

Em confonnidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
para análise de conveniência e oportunidade para a presente contratação e dernais providências
cabíveis.

Tfú_qb-àr .\B*,<l, e*-Ag.g
Máclla Kéllita pousa Coelho

Gestora do FMAS
Requisitante

Av. Getúlio Vargas, 680 - Centro Administrativo - Fone: (64) 3638-24V5 / CÉP 76.240-000 - Aragarças - GO
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SCFV EM CONI-ORIVITDADE COM A LEI N" I4.133/202I.

l. DO OBJETO:

1.1 O presente Termo de Refbrência tem por objeto a contratação cle Pessoa Jurídica para
prestação de serviços de Facilitador(a) de Oficinas na área de dança e arte, direcionadas ao
público-alvo diversos dos participantes das atividades socioeducativas desenvolvidas pelo
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. As atividades serão realizadas
de acordo com as normativas estabelecidas pela Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, no âmbito da Política Nacional de Assistência Social - PNAS, conforme
previsto na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, no 8.742, de 07 de dezembro de 1993,
com redação dada pela Lei n' 12.43512011.

2. JUSTIFICÀTIVA:

2.1 Considera-se que o Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Secretaria
Municipal de Ação Social é o órgão responsável pela gestão municipal da política de
Assistência Social e do Sisterna Único de Assistência Social - SUAS;

2.2 Que a Lei Municipal no 943 de 20 de novembro de 1995, Lei que cria o Fundo Municipal
de Assistência Social, bem como a Lei Municipal n" 1..910 de 25 de agosto de 2020 que dispõe
sobre a política municipal de assistência social, bem como a implementação e regulamentação
do Sistema único de Assistência Social - SUAS em especial no art. 56o, inciso I, que dispõe
que o Fundo, já referido, ó responsável pelo financiamento dos projetos da Assistência Social
nos seguintes termos: "Art. 56o - Os reçursos do Frxrdo Municipal de Assistência Social -
FMAS, serão aplicados em: I - financiamento total ou parcial de prograrnas, p§etos e seruiços
de Assistência Social desenvolvidos pelo órgão da administração pública municipal
responsável pela execução da política de Assistência Social ou por órgãos conveniados";

2.3 Que a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, lei rf 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
devidamente alterada pela lei 12.43512011, em seu artigo 28', parétgrafo 3' dispõe: "0
financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante cofinanciamento clos

03 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser
voltados à operacionalizaçáo, prestação, aprimoramento e viabilização dos Serviços,
Programas, Projetos e Beneticios desta Política;"

2.4 Considera-se a Poftaria MDS no 1.043, de 24 de dezembrc 2024 que regulamenta a
transferência, a execução e a prestação de contas dos rccursos pertinentes ao cofinanciamento
federal do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, transferidos na modalidade fundo a
fundo, e dá outras providências.

2.5 Observa-se que o Art. lo da Portaria MDS n" 1.043/2024 a qual estabelece que "Ficam
regulamentadas a transferência, a execução e a prestação de contas dos recursos peftinentes ao

Av cetú;io vatnuu ugo - a"nrrn ÀJ*inistrativo - Fone: tocf soso-ãqií/ crrzà.zcà-ooo - arasarças - Go
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cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, transferidos pelo
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS aos ftmdos de assistência social dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, namodalidade fundo a fundo, com a finalidade da oferta dos

serviços nacionalmente tipificados e do aprimoramento da gestão por meio de blocos de
finançiamento da assistência social, bem como dos programas e projetos socioassistenciais.
Parágrafo úniço. A prestação de contas dos recursos transferidos na rnodalidade fundo a fundo,
por tneio das ptograrnações regulamentadas na Portaria MC no 580, de 31 de dezembro de2020,
ou norfia superueniente, será disciplinada nesta Poúaria."

2.6 Que o SCFV, trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado
pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n" 109/2009). Foi
reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS n"0112013;

2.7 ltrs{rticâ-so â necessiclade de atendimento cle legislações especiais que tangem à respeito da
Política Nacional de Assistência Social, tais como: Lei n"12.43512A11, que altera a lei
n"8.742/93; Resolução CNAS n"17 de 2011; Resolução CNAS n"0l de 2013;NOBSUAS-RH;
Res. CIT no 6, de 15 de maio de2014; e Res. CNAS no 17, de 05 de junho de z}l4,Resoluções
CIT de no 05 de 1510512014 e CNAS de noiS de 05l06DAl4 e outras;

2.8. Tendo em vista que os profissionais são indispensáveis para o bom andamento dos
trabalhos socioeducativos ofertados pelo SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos), e visando obedecer aos princípios: da continuidade do serviço público, da e{iciência,
e da economicidade comungado corn o direito da dignidade humana, dentre este os ohjetivos
do próprio Serviço em questão;

2.9 Considera'se que SCFV possui um caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e
afirmação de direitos e no desenvolvirnento de capacidades e potencialidades dos usuários, cotlr
vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o entientamento das vulnerabilidades
sociais, bem como deve ser ofertado de modo a garantk as seguranças de acolhida e de convívio
farriliar e comunitár'io, a1ém de estimular o desenvolvirnento da autonomia dos usuários;

2.10 Tendo etn vista que os objetivos do SCFV, pautam em: a) fortalecer as relaç:ões familiares
e comuniüírias, além de promover a integração e a troca de experiências entre os participantes,
valorizando o sentido de vida coletiva; b) Complementar o trabalho social com família,
prevenindo a ocomência de situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e
comunitária; c) Promover acessos a beneflcios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede
de proteção social de assistência social nos territórios; d) Promover acessos a serviços setoriais,
enr especial das políticas de educação, saúcle, cultura, espofte e lazer existentes no território,
contribuindo para o usufruto dos usutários aos demais direitos; e) Favorecer o desenvolvimento
de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, f.ortalecendo o
respeito, a solidariedacle e os vínculos farniliares e comunitários.

2.ll A contratação se justilica considerando os princípios da continuidade dos serviços
públicos, da eficiência administtativa e da economicidade, bem como o compromisso da
Política de Assistência Social coÍn a promoção da digniclade humana. Ressalta-se, ainda, que a
presença deste(a) profissional é essencial para o alcance dos objetivos previstos no SCFV,

Av. Getúlio Vargas, 680 - Centro Administrativo - Fone: (64) 3638-24ZS /CEp 26.240-000 - Aragarças - GO
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especialmente no que se refere ao fofialecimento de vínculos familiares e comunitários,
prevenção de situações de risco e garantia de proteção social básica.

2.12 A realização do processo de dispensa de licitação para a contratação da pessoa jurídica
responsável pela função de Facilitador(a) de Oficinas visa atender às normativas legais e
regulamentares que regem a Política de Assistência Social, assegurando a continuidade e a
qualidade da oferta dos plogramas, projetos, ações e serviços socioassistenciais no ârnbito do
Sisterna Único cte Assistência Social - SUAS. Tal rnedida busca garantir a manutenção das
atividades ofertadas pelo SCFV, evitando a descontinuidade do serviço público e assegurando
o atendimento regular e protegido ao público-alvo assistido.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O processo de contratação previsto neste Termo de Referência observará as normas e
procedimentos estabelecidos no afi.75, inciso II, da Lei n' 14.13312021, que autoriza a dispensa
de licitação para contratações de pequeno valor. Tal dispositivo visa assegurar a correta
aplicação dos recursos públicos, respeitando as modalidacles e parâmetros legais pertinentes.

3.2 Considerando a urgôncia e a necessidade da continuidade das atividades desenvolvidas no
âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos * SCFV, bem como abaixa
complexidade do objeto e o valor estimado dentro dos limites legais, opta-se pela contratação
por dispensa de licitação, a fim de garantir maior eficiência, celeridade e economiciclade ao
processo.

3.3 Ressalta-se que a conü'atação deverá observar rigorosamente os princípios da
Administração Pública, nos termos do art. 37 daConstituição Federal, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando um procedimento
transparente, isonômico e alinhado às finalidades do interesse público.

3.4 Dessa fonna, a corúrataçáo da pessoa jurídica para atuaçào como Facilitado(a) de Oficinas
de dança e atte visa garantir a continuidade do serviço público ofertado, atendendo aos
princípios da legalidade, necessidade, razoabilidade, proteçâo social e continuidade da política
pública, fundarnentais à execução dos serviços socioassistenciais no âmbito do SUAS.

4. DESCRTÇÃO OO OBJETO

4,1 Contratação de PESSOA JURÍDICA, pffi& ocupar o cargo de FACILITADOR DE

OFICINA na área de dança e arte para oferta de atividade socioeducativa por meio do SCFV

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), em prol de atender suas Íinalidades e

objetivos, pertencente ao Piso Básico Fixo, conforme tabela abaixo:

Av. Getúllo Vargas. 680 - Centro Admlnistraflvo
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ITEM DESCRTÇAO DOS SERYrÇOS CARGA
HORÁRIA

QUANT VALOR

0l Profissional com, no mínimo, nível rnédio de
escolaridade, cuja atuação é constante junto
ao(s) grupo(s) clc crianças, adolescentes e
idosos visando desenvolver às seguintes atri-
buições:

Responsável pela criação de um ambiente cle

convivência participativo e democrático;

Profissional que acompanha c participa do
planejamento, execução e avaliação do per-
curso dos grupos, que conduz as atividades e
está prcsente no cotidiano dos grupos, Íes-
ponsável pela realização de oficinas de con-
vívio, por meio de atividatles de esportc e la-
zer, modalidade ofertadas pekr SCITV.

Acompanhar, orientar e monitorar os usuá-
rios na execução das atividades na area de
dança e arte:

Apoiar na organizaçã«r de eventos artísticos,
lúdicos e culturais nas unidades e/ou na co-
munidade;

Parlicipar de reuniões, eventos, ações comu-
nitárias, datas comsmorativas e outras ativi-
dades promovidas pelo SCFV e/ou pela Se-
cretaria Municipal de Assistência Social.

Elaborar o plano de trabalho mensal e o cro-
nograma das atividades a serem desenvolvi-
das com os glupos, consideranclo as Íàixas
etárias e o obietivo de fortalecirnento de vín-
culos.

Desenvolver ações que promovam interação,
socialização, autoestima e pertencimento en-
tre os usuiír'ios, especiallente entre gerações
(crianças, adolescentes e idosos).

Conduzir práticas educativas, artísticas e cul-
turais que estimulem criatividade, expressãcr
corporal, autonomia, convivência comunitá-
ria e respeito mútuo.

Regi strar frequênci a do s parti cipantes, evolu-
ção dos grupos e observações relevantes para
o acompanhamento socioassistencial.

Elaborar relatórios descritivos das atividades
mensais, contendo ÍegistÍos de participação,
desenvolvimento da-s oficinas c resultaclos
observados.

03 (três) ve-
zes por se-
lnana

0l Valor mensal:
Rs 2.000,00

dois mil reais),
mensals

Valor total:
Rs24.000,00

vinte quatro mil
reais)
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a) A contratada deverá apresentar ao menos 01 (um) Atestado cle Capacidade Técnico-operacional,
ern norne cla licitante, comprovando arealização de serviços com características similares ao objeto
desta licitação. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de clireito público e/ou privado,
devendo constar no atestado emitido o nome completo do signatário, estando as informações ali
contidas sujeitas à verifrcação de sua veracidade;

b) A vigência contratual será de 12 (doze) meses, com iníçio na data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado rnediante termo aditivo e por igual período até o limite de 24 (vinte e

quatro) lneses, observado o interesse público e a critér'io do CONTRATANTE na fonna do Art.
107 daLei 14.L33/2021, o que já é préttica comurn nos contratos firmados pela gestão pública que

envolvern serviços de execução corúinuada, em que sua interrupção possa cornprorneter o

desempenho da prestaçâo jurisdicional. Ainda, cabe ressaltar que tal elasticiclade de prazo tem o
condão de otimizar os serviços desse Município, evitando a pulverização de contratos. Por fim,
criando segurança jurídica na relação contratual, fazendo com que as empresas interessadas

disponham de uma estratégia comercial bem definida no investimento no escopo.
Consequentemente, haverá redução de custos por parte da Prefeitura.

c) Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, pois trata-se de serviço cofirum em que cliversas
empresâs especializadas atuam no ralno e, assim, não haverá obrigatoriedade de transição
contratual ante as particularidades dos serviços.

5. OBRTGAÇÕES O.q,S PARTES

5.I São obrigações da CONTRATADA, resultantes da Observância Legal da Lei n" 14.133/2h
a) Executar com pontualidade o objeto, da Í'orma especificada no item 4 deste Termo de
Referência, especit-rcada pelo Piso Básico Fixo, solicitante e coerente a proposta apresentada;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Aclministração Municipal, através da frsçali-
zaçáo, qualquer anonnalidade verificada, paÍa que sejam adotadas as providências de regulari-
zaçáo necessárias;

c) Atender com prontidão as reclarnaçõe-s por parte da receptora dos serviços prestados,
objeto do presente Termo.

5.2 São Obrigações da CONTRATANTE, resultante da Observância Legal da Lei no

14.t33/2r:
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratacla e efetuar o
pagarnento de acordo com o pÍeço, os pÍazos e as condições estipuladas neste contrato;
b) Proporcionar à pessoa a ser contratada as faciliclades necessárias paru a execução do
contrato e fornecer todas as infbrmações relacionaclas corn o objeto;
c) Notificar, tbrmal e tempestivamente, a Contratada sobre as in'egularidades observadas
no cumprimento do Contrato;
d) Notificar a Contratada por escrito e corn antecedência, sobre rnultas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

e) Aplicar as sanções adrninistrativas coní'atuais pertinentes, em caso de inaclimplemento.
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6. DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

6.1 Os serviços serão realizados em estrita observância as cláusulas contratuais e termo de
referência. A parte contratada responderá, na forma da Lei 14.133121, pelos serviços que
polentura venham apresentar qualquer irregularidade ou discordância à íntegra do objeto desta
licitação.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1O pagamento será efetuado, por meio da conta comente n" 16.4933 DO COMPONENTE
SCFV / PISO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO _ FNAS FONTE 129 E/OU FMAS -
FUNDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FONTE IOO.

7.2 O pagamento acontecerá mensalmente até o décimo dia do mês subsequente, por via de
depósito bancário, emitido em moeda corrente nacional, correspondente a efetiva comprovação
da prestação de serviço aceita pela Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
observando-se a validade das documentações obrigatórias e parciais, ou seja, mediante a
apresentação de nota fiscal.

7.3 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão
retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofi'erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complernentar.

7.6 Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se

encontra ern dia com suas obrigações pal'a com o sistema social, mediante apresentação das
Certiclões Negativas de Débito cor11o INSS, Trabalhista, Municipal, Estadual, Conjunta Federal
e com o FGTS.

7.7 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir
a partir da data de apresentação da nota Íiscal/fatura, sern imperfeições.

8. FTSCALTZAÇOES DOS SERVrÇOS

, 
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8.1. A fiscalização dos serviços ficará a cargo do Gestor(a) do FMAS - Fundo Municipal de

Assistência Social, e comunicado qualquer eventualidade acerca da execução do serviço ao

órgão gestor das Políticas Públicas de Assistência Social;

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2A21, art. 117, caput) - Gestor do Fundo
Municipal de Assistência Social / Proteção Social Básica - FNAS.

8.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato , paÍaque sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.
(Decreto no I 1.246, de 2022, aft. 22, YI);

8.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do contrato, com â descrição do que for necessiírio pam a regul arizaçào
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de2121, art. 117, § 1o, e Decreto no 1 7.246,
de2022, art.22,ll);

S.5.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o t-rscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção. (Decreto no

11.246, de 2022, art.22,IlI);

8.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de mediclas que ultrapassem sua competênci a, paraque adote as
medidas necessárias e saneadoras, se tbr o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. z2,l{).

8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato irnediatarnente ao gestor do contrato. (Decreto n" 1I.246,
de2022, a*.22,Y).

8,8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hátbtl, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto no 1 L .246, de 2022, art. 22, Yll).

8.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação «la contratada,
aconrpanhará o empenho, o pagamento, as gamntias, e a fonnalizaçáo de apostilameúo e

tennos aditivos, solicitando quaisquer clocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(AÍt. 23 ,I e I[, do Decreto no ll .246, de 2A2\.

8.10. Caso ocona descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarâ
ternpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor clo contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art.
23,1Y).
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8.11. Além do disposto acifia, a Íiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas de

competência do Gestot' do Contrato, tais como coordenará as atividacles relacionadas à

fiscalização quanto aos aspectos administrativos e técnicos do contrato, bem como:
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - Acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir ptovisoriamente a suspensão da enüega de bens ou arealização de serviços;
VII - efetuar a digitalização e armazenaínento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada em sistema próprio utilizado pela administração pública municipal, quando couber,
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
VIII - preencher o termo de avaliação de contratos aclministrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sisterna de gestão de materiais, obras e serviços;
lX - Estabelecer prazo razoéwel, como no mínimo 90 (noventa) dias corridos quando o contrato
for de 12 (doze) meses de vigôncia e corn o mínimo de 30 (trinta) diais para a vigência dos
demais contratos, paÍa comunicar' à autoridade o término dos contratos, em caso de nova
contratação ou pronogação, visando à continuidade;
X - Verificar, durante a vigência do contrato, se as condições de habilitação exigidas estão
sendo mantidas pela contratada, indicando as providências cabíveis sempre que ocorrer
quaisquer descurnprimentos pela contratada quanto às referidas condições de habilitação;
XI ' inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP;
XII - coordenar a instrução processual necessária ao encamiúamento e à formalização do
procedimento administrativo de aplicação de sanções;

)(III - constituir o relatório final, de que trata a alinea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174 da
Lei federal no 74.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como founa de aprimoramento das atividades da adrninistração pública municipal;

9. LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

9.1 A prcsente prestação de serviços será executada no município de Aragarças, Estado de
Goiás, especificamente para atender o público-alvo participantes das ofertas de atividades
socioeducativas do SCFV (Serviço de Convívência e Foftalecimento de Vínculos), por meio do
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social / Secretaria correspondente.

10. DA F.ORM AL,LZAÇLO E VIGENCIA DO CONTRATO

10.1 Para prestação dos serviços discriminados no item 04 deste termo, será formalizado um
Contrato Adrninish'ativo estabelecendo ern suas cláusulas todas as condições, garantias,
obrigações e responsabilidades entre as paúes, em confbnnidade coln o do Teuno de
Rel'erência.

O FUTURO A GENTE FAZ AGORA
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10.2 A vigência clo Contrato previsto da sua assinatura.

11. DISPOSIÇÔES FINAIS

Il.l Os casos omissos ou dúvidas que surgirem, quando da execução dos serviços constantes
do presente Termo de Referência e edital serão resolvidos pela Gestão do Fundo Municipal de
Assistência Social / Secretaria Municipal de Ação Social, nos específicos âmbitos de suas

competências.

Raqueline Souza Rocha Galvão
SecreÍária Municipal de Ação Social

Aragarças - Goiás

Jffik*M.çm*
Gestora do Fundo Murridípal de Açâ<l Social

Aragar'ças-Goiás
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OFICIO N', 009 i 2026

Rrouprunaruro corurRarnÇÃo

Aragarças - Goiás,09 de janeiro de2026.

Ao Senhor Ricardo Galvão.
PreÍ'eito Municipal
Aragarças - Goiás.

Assunto: Solicitação de contratação para desempenhar o a função de Facilitador(a) de oticina,
visando atender o público-alvo do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Prezado(a)

Solicitamos por meio deste, a contratação de 01 (uma) PESSOA JURIDICA para
desempenhar a função de F'ACILITADOR(A) DE OFICINA na área de dança e arte a ser exercida
por profissional com formação mínima em nível médio, que atenderá o pirblico-alvo diversos dos
participantes das atividades socioeducativas ofefiadas pelo SCFV -- Serviço de Convivêrcia e

Fortalecimento de Vínculos, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme
j ustificativa apresentada abaixo :

1. JUSTIF'ICATIVA

1.1 Considera-se que o Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Secretaria Municipal
de Ação Social é o órgão responsável pela gestão municipal da política de Assistência Social e do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

1..2 Que a Lei Municipal no 943 de 20 de novembro de i995, Lei que cria o Fundo Municipal de
Assistência Social, bem como a Lei Municipal no 1.910 de 25 cle agosto deZA20 que dispõe sobre
a política municipal de assistência social, bem como a implementação e regulamentação do
Sisterna único de Assistência Social - SUAS ern especial no art. 56o, inciso I, que dispõe qu'e o
Fundo, já referido, é responsável pelo financiamento dos projetos da Assistência Social nos
seguintes tertnos: "Art. 56o - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
serão aplicados etn: I * financiamento total ou parcial de prograrnas, projetos e serviços de
Assistência Social desenvolvidos pelo órgão da adrninistraçáo pública rnunicipal responsável pela
execução da política de Assistência Social ou por órgãos conveniados";

1.3 Que a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, lei n' 8.742, de 7 de clezernbro de 1993,
devidarnente alterada pela lei 12.43512011, em seu artigo 28", parágrafo 3" dispõe: "O
financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante cofinançiamento dos 03
(três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados

Av. Getúllo Vargas, 680 - Gentro Admlnlstrailvo - Fone: (64)
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à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos Serviços, Programas, Projetos e

Beneficios desta Política;"

1.4 Considera-se a Pottaria MDS no 1.043, de 24 de dezembro 2024 que regulamenta a

transferência, a execução e a prestação de contas dos recursos pertinentes ao cofinanciamento
federal do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, transferidos na modalidade fundo a funclo,
e dá outras proviclências.

1.5 Observa-se que o Art. 1o da Portaria MDS n'1.04312A24 a qual estabelece que'oFicam
regulamentadas a transferência, a execução e a prestação de contas dos recursos peftinentes ao
cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. transferidos pelo Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS aos fundos de assistência social dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, na modalidade fundo a fundo, coln a finalidade da oferta clos serviços
nacionalmente tipificados e do aprimoramento da gestão por meio de blocos de financiamento da
assistência social, bem como dos programas e projetos socioassistenciais. Parágrafo único. A
prestação de contas dos recursos transferidos na modalidade fundo a fundo, por meio das
programações regulamentadas na Portaria MC no 580, cle 31 de dezembro de2020, ou norma
superueniente, será disciplinada nesta Portaria."

1.6 Que o SCFV, trata-se de un serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela
Tipiticação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS no 109/2009). Foi
reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS n"01/2013;

1.7 Justifica-se a necessidade de atenclimento de legislações especiais que tangem à respeito da
PolíticaNacional de Assistência Social, tais como: Lein"12.43512011, que altera alein"B.742193;
Resolução CNAS n"l7 de 2011,; Resolução CNAS n'01 de 2013;NOBSUAS-RH; Res. CIT no 6,
de 15 de maio de 2014; e Res. CNAS no 17, de 05 de junho de z}l4,Resoluções CIT de no 05 cle

1510512014 e CNAS de n'[8 de 0510612014 e outras;

1.8. Tendo em vista que os profissionais são indispensáveis para o bom andarnento dos trabalhos
socioeducativos ofertaclos pelo SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), e

visando obedecer aos princípios: da continuidade do serviço público, da eficiência, e da
economiciclade comungado com o direito da dignidade humana, dentre este os objetivos do próprio
Serviço em questão;

1.9 Considera-se que SCFV possui um caráter preventivo e proativo, pautado na deÍbsa e

afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, com
vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais,
bem çomo deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de convívio familiar
e comunitário, além de estirnular o desenvolvimento da autonomia dos usuários;

l'10 Tendo em vista que os objetivos do SCFV, pautarn em: a) Íbrtalecer as relações farniliares e
cornunitárias, além de promover a integração e a Íroça de experiências entre os participantes,
valorizando o sentido de vida coletiva; b) Complementar o trabalho social com família, prevenindo
a ocon€ncia de situações de risco social e Í'ortalecendo a convivência familiar e cornunitária; c)
Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social
de assistência social nos territórios; d) Promover acessos a seruiços setoriais, em especial das
políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo para o
usufruto dos usuários aos demais direitos; e) Favorecer o desenvolvimento de atividades
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intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a
solidariedade e os vínculos farniliares e comunitários.

1.11 A contratagão se justifica considerando os princípios da continuidade dos serviços pirblicos,
da eficiência administrativa e da economicidade, bem como o compromisso da Política de

Assistência Social coln a prornoção da dignidade humana. Ressalta-se, ainda, que a presença
deste(a) profissional é essencial para o alcance dos ob.jetivos previstos no SCFV, especiahnente
no que se refere ao fortalecimento cle vínculos Íamiliares e comunitários, prevenção de situações
cle risco e gxantia de proteção social básica.

l.l2 A realizaçâo do processo de dispensa de licitação para a contratação da pessoa jurídica
responsável pela função de Facilitador(a) de Oficinas visa atender às normativas legais e

regulamentares que regem a Política de Assistência Social, assegurando a continuidade e a
qualidade da oferta dos ptogramas, projetos, ações e serviços socioassistenciais no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Tal medida busca garantir a manutenção das
atividades ofertadas pelo SCFV, evitando a descontinuidade do serviço público e assegurando o
atendimento regular e protegido ao pirblico-alvo assistido.

Diante do exposto, requer-se a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços
como Facilitador(a) de Oficina na área de dança e arte, destinada ao público-alvo de crianças,
adolescentes e idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme
catga horária e quantitativo previstos no item 4 do Tenno de Referência anexo.

Ressalta-se que o processo de contratação deverá observar as nonnas e procedimentos
estabelecidos na Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, garantindo a adequada execução das etapas
administrativas, o respeito às rnodalidades legais vigentes e a observância clos princípios da
Administração Pública, quais sejarn: legalidade, irnpessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Dessa forma, assegura-se transparência, lisura e regularidade no processo, bem como a
continuidade e qualidade da oferta dos serviços socioassistenciais no âmbito do SUAS.

Sem mais para o momento, colocamo-nos adisposição para maiores esclarecimentos.

Respeitosamente,

Raqueline Souza Rocha Galvão
Secretária Municipal de Ação Social

Aragarças - Goiás

'TYú.ru.. .Jz Sr"'",q^"dq§/
Máclla Kéllitál Sousa Coelho

Cestora do Furdo lV[/uricipal de Açâo Social
Aragaryas-Goiás
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AVISO DE DISPENSA DE N" 1112026

lntenção de dispensa de licitação 1112026 - com base no §3" do ART.
75 da Lei n. 14j332021

A Prefeitura Municipal de Aragarças/GO, neste ato, representado
pelo seu Agente de Contratação designado pelo Decreto 39/2024, torna público
que tem interesse na contratação de 01 (uma) pessoa jurídica para desempenhar
a função de facilitado(a)de oficina na área de dança e arte por profissional com
formação mínima em nível médio, que atenderá o publico-alvo diversos dos
participantes das atividades socioeducativas ofertadas pelo SCFV, por meio do
FMAS, visando suprir as necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social,
podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço no prazo de 03
(três) dias uteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a
Administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 23-01-2026 às
17H.

O termo de referência da dispensa 001iDFD/FMAS/2026 encontra-
se d i s po n íve l n o s íti o e l etrô n i co : lLtlp s liwwyygt?S.g"tç-q§.gg§_gjy*11.

A proposta deverá ser entregue no Departamento de Compras,
situada a Av. Getulio Vargas, Centro Administrativo, 680, Aragarças/GO ou por
email: compras@aragarcas.go.gov.br, das 7h as 17h.

Aragarças, 20 de janeiro de 2025.

Departamento de Compras
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Aparecida do Rio Doce, Estado de Goiás,06 de janeiro d,e2026.

EDIYALDO EURIPEDIS OLIVEIRA DA COSTA
Agente de Conh'atação

NÁDIÁ LINE CÀBRÁL DOS SANTOS
Equipe de Apoio de Contrataçào

JOÃO VITOR RAMOS DA SILVA DÁNTÁS
IJquipe de Apoio de Contratação

KALITA KESSY PÁULA DE SOUZÁ
Equipe <le Apoio de Contratação

Publicado por:
Nadia Line Cabral Dos Santos
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sETOn DE LTCITAÇÕES E CONTRÀTOS
EXI'IIATO DE EMPENHO DE INEXIGIBILIDAD DE

LrcrTAÇÀo N, 001/2026- F'MDE

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO DE APARECIDA DO RIO DOCE/GO
EXTRATO DE EMPENHO
(ART. 74, INCISO I, Lei Federal 14.133121)
PROCESSO: N' I 87741202ó
EMPENFIO N' I 03569/2026. CNPJ: 01.543.03210001-04
EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
VALOR: R$ 100.000,00
TNE,XTCIBTLTDAD DE LICITAÇÀO N" OOl/2026
REI,-ERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELETRICA, PARA ATENDER AS UNIDADES
MUNICIPAIS DE ENSINO NO ANO DE 2026, ATENDENDO AS
DEMANDAS DA SECI{ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE APARECIDA DO RIO DOCE, GOIÁS.
Departar.nento de Cornpras, ernpenho substituindo contrato.

Publicado por:
Nadia Line Cabral Dos Santos

Código Idcntificador:3A0FF I 85

SETOR DE LICITÀÇÔES E CONTRATOS
EXTRATO DE EMPBNHO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 002/2026-FMDE

FUNDO MUNICIPAI- DE DESENVOLVIMENTO DA
TiDUCAÇÃ0 DE APARECIDA DO RrO DOCE/GO
IIXTRATO DE EMPENHO
(ART. 74, INCISO I, Lei Fedelal 14.133/21\
PROCESSO: N' I 877912026
EMPENI IO N" I 03 5 68/2026. CNPJ: 0 I .61 6.929 I 000 1 -02
SANEAMENTO DE GOIAS S/A VALOR: RS 100.000,00
INEXIGIBTLIDADE DE LTCITAÇÃO N' 002/2026
IÜFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SI]RVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E
COLETA DE ESGOTO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE APARECIDA DO RIO DOCE,
ESTADO DE GOIÁS.
Departanrerrto de Cornpras, entpenho substiluindo contrato.

Publicado por:
Nadia Line Cabral Dos Santos

Código ldentiÍicador:F0AC248C

SETOIT DE LTCTTAÇOES E CONTRATOS
EXTRATO DB EMPENHO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÁO N. 003/2026-FMDE

FUNDO N{UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DÀ
EDUCÀÇÃO DE 

^PÂRECIDA 
DO RrO DOCE/GO

EXTRATO DE EMPENHO
(ART. 74, INCISO I, Lei Federal 14.133121\

www. diariomunicipal.com.br/agrn

PROCESSO: N" t878212026
EMPENHO N' 103580/2026. CNPJ: 00.000.000/0001 -91

BANCO DO BRASIL SA VALOR: R$ 8,00

EMPENHO N' 103579/2026. CNPJ: 00.000.000/0001 -91

BANCO DO BRASIL SA VALOR: R$ 2.000,00
EMPENHO N" 1035'7712026. CNP.T: 00.000.000/0001 -91

BANCO DO BRASIL SA VALOR: R$ 2.000,00
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" 003/2026
REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TARIFAS BANCAR]A DO
BANCO DO BRASIL, ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APAITECIDA
DO RIO DOCE, GOIÁS.
Departamento de Compras, empenlio substituindo contrato.

Publicado por:
Nadia Line Cabral Dos Santos

Código klentiÍicador:3F6246 I D

ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DB
ARAGARÇAS

AVISO DE DISPENSÀ DE N' 11/2026

Irrtenção de dispensa de licitação ll12026 - corn base no §3" do ART.
75 daLei n. 14.13312021
A Prefeitura Municipal de Aragarças/GO, neste ato, representado pelo
seu Agente de Contratação designado pelo Decreto 3912024, toma
público que tem interesse na contratação de 01 (uma) pessoa jurídica
para desenrpenhar a fllnção de Íàcilitador(a) de oficina na área de
dauça e arte por profissional com fonnaÇão mínima em nível médio,
que atenderá o público-alvo diversos dos participantcs das atividades
socioeducativas ofertadas pelo SCFV, por meio do FMAS, visando
suprir as necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social,
podendo eventuais interessados apresentar pl'oposta de preço no prazo
de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicaçào, oportur.ridade em quc
a Administlação escolherá a ntais vantajosa.
Lirrrite para apresentação da Proposta de Pregos: 23-01-2026 às l7H.
O temro de reÍ'erência da dispensa 001/DFD/FMAS/2026 encontra-sc
disponível no sítio eletrônico: littps://www.aragarcas.go.gov.br.
A proposta deverá ser entregue no Departamento de Compras, situada
a Av. Getulio Vargas, Centro Administrativo, 680, Aragarças/GO ou
por email: compras@aragarcas.go.gov.br, das 7h às l7h.

Aragarças, 20 de janeiro de 2025.

Departamento de Compras

Publicado por:
Gabriel Marques de Oliveira Sirqueira

Código IdontiÍ'icador: I 9E639F0

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, DE
ARAGARÇAS

ÀVISO DE DISPENSA DE N" I212026

Intenção de dispensa de licitação 12/2026 - com base no §3' do ART.
75 da Lei n. 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Aragarças/GO, neste ato, representado pelo
seu Agente de contratação designado pelo Decreto 3912024, torna
público que tetn interesse na aqnisição de ntedicamento visando
atender as necessidades do rnenor acolhido pelos serviços de alta
complexidade I do acolhimento de crianças e adolescentcs , CASA
LAR, visando suprir as necessidade do Fundo Municipal de
Assistôncia Social, podendo eventuais interessados apresentar
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias irteis, a contar dcsta
publicação, oportunidade em que a Adrninistração escolherá a r.nais

vantajosa.
Limite para apresentação da Proposta de Preços: 23-01-2026 às 17H.
O terr.rro de referôncia da dispensa 2l ll.MA3/2026 encontra-se
disponível no sítio eletrônico: https://wrvw.aragarcas. go.gov.br.



oRÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO

Aragarças-Go, 12 de janeiro de2026.

Eu, UOIáCE RODRIGUES SOUZA SANTOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ po

63.248.13710001-80, portadordo CPFno 069.400.735-82e RG no 1461t12416,residente
edomicitiadona Rua LuizMedeiros,lT, BairroSantoAntonio, BarradoGarçasMT,venho
pormeio deste submeterà apreciaçãoda Secretaria MunicipaldeAssistência Sociata
presente proposta de prestação de serviços referente à execução de autas de dança
vottadas à inctusão social da poputação, dentro das ações cutturais e de convivência
comunitária promovidas por esta Secretaria.

As au[as terão caráter educativo, recreativo e inclusivo, abrangendo diversos ritmos
musicais, com foco na integração, bem-estar físico e social dos participantes,
promovendo a vatorização da cuttura, da autoestima e da convivência comunitária.

Contato: (75) 99978 -8407, E-ma it: uola cerod riguessouza @gm a it.com

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisqueresclarecimentos.

CNPJ no 63.248.1 3710001 -80

CPF no 069.400.735-82 | RG no 1461712416

ITEM OBJETO CARGA HORARIA QUANT]DADE VALOR MENSAL
01 Ministrar auta

de dança
3 horas semanais 3vezes por

semana
R$ 2.000,00 (2 mit e
reais)



oRÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO

Aragarças-GO, 12 de janeiro de2O26.

Eu, MARCOS ANDRÉ PEREIRA DELFINO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 60

45.341.305/0001-03, portadordo CPF no 632.355.101-25e RG no 09687874, residente e

domicitiado na Rua Dr. José Morbeck, no 151, Bairro DistritoVila Serrinha, Barra do
Garças MT, venho por meio deste submeter à apreciação da Secretaria Municipat de
Assistência Sociat a presente proposta de prestação de serviços referente à execução
de aulas de dança vottadas à inctusão sociat da poputação, dentro das ações cutturais
e de convivência comunitária promovidas poresta Secretaria.

As autas terão caráter educativo, recreativo e inctusivo, abrangendo diversos ritmos
musicais, com Íoco na integração, bem-estar físico e sociat dos participantes,
promovendo a valorização da cuttura, da autoestima e da convivência comunitária.

Contato: (66) I 84 1 7 -5054, E-m a it: m a rcosra ssa. bg@gma i [. com

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

CPF no 632.355. 101-25 | RG no A968787 4

ITEM OBJETO CARGA HORÁRA QUANTIDADE VALOR MENSAL
01 Ministrar auta

de dança
3 horas semanais 3 vezes por

semana
R$ 2.400,00 (2 mit e
quatrocentos reais)

CNPJ no 45.341.305/0001 -03



oRÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Aragarças-GO, 12 de Janeiro de 2026.

Eu, 55.850.100 JONASANDRE COSTA NUNES, pessoa jurídica inscrita no CNPJ

no55.850.100/0001-07 portador do CPF no057.956.341 -31 e RG no2783g82g residente
e domiciliado na Rua AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, S/N, Bairro BEIRA

RIO,GENERAL CARNEIRO-MT, venho por meio deste submeter à apreciação da
Secretaria Municipal de Assistência Socia[ a presente proposta de prestação de
serviços referente à execução de autas de dança voltadas à inclusão sociat da
poputação, dentro das ações cutturais e de convivência comunitária promovidas por
esta Secretaria.

As aulas terão caráter educativo, recreativo e inctusivo, abrangendo diversos ritmos
musicais, com foco na integração, bem-estarfísico e social dos participantes,
promovendo a valorização da cuttura, da autoestima e da convivência comunitária.

ITEM OBJETO CARGA HORÁRA QUANTIDADE VALOR MENSAL 01 MinistTaT aulas de
dança (diversos ritmos) com foco em inctusão social03 horas semanais 0B vezes por
semana R$ 2.500,00 (dois mil, e quinhentos reais)

Contato: (66) 99230-6722 E-mait:jonasandreg45@gmail,.com

Sem mais para o momento, cotoco-me à disposição para quaisquer esctarecimentos.

Atenciosamente,

55.850.100 JONAS ANDRE COSTA NUNES
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

re'.-l
I aS.SZOOS - Ensino de aÉe e cultura não especiÍicado anteriormente I

I Não informada I

I| 213-5 - Emprssário (lndlvlduat) 
|

' 
NUÍ\,'ERO 

'I R DoM AeurNo I I tz | [ ouronn ee;LorE í3 I

@]w il
I uotacgRooRtcuEssouzaaeurulcou I I nsr s-qEz-nnan I

lr

m
II

@I *H§ I l***t'**l

COMPROVANTE DE INSCruÇÃO E DE

about:blank
111



Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

Nome Civil
UOLACE RODRIGUES SOUZA SANTOS

CPF
069.400.735-82

CNPJ
63.248.13710001-80

Nome Empresarial
63.248.137 UOLACE RODRIGUE§ SOUZA SANTOS

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATTVA

Data de Abertura
17t14t2A25

Data da Situação Cadastral
1711012025

*ll**r* reÇr* ü m rtt * t";: r a:t I

CEP

78603-352

Bairro
SANTO ANTONIO

Logradouro

RUA DOM AQUINO

Munícipio
BARRA DO GARCAS

Número

17

UF
MT

Complemento
QUADRA 89;
LOTE 13

Situaçâo Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Periodo
1o período

lnício
17110t2425 :''

,,1!l;lrrir.tarde "ç

Forma de Atuação
Correio, Estabelecimento fixo, Televenda, lnternet, Máquinas automáticas, Porta a porta, postos móveis ou por
ambulantes, Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal
lnstrutor(a) de arte e cultura em geral, independente

Atividade Princlpal (CNAE)
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura nâo especificado anteriormente



Termo de Giência e Responsabilidadê con'l Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Fung.ionamentc

Dêclâro, soh âs penas da lei, que conheÇo e alendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefoitura doMutricípio para a dispensa da emissáo do Alvará e Licença de Éuncionãmênto, .Ãpruunoüã, o, ãrp..t".sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaÇão do soto, ativíaáÀes oomicitiáre.-ã *ãlriç0.,ao uso de espaços pÚblicos; autorizo a reaÍização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividadespara fins de verificação da observância dos referidos requisitás; e declâro, ioo às plrã. or lei, ter.ienciaàe que onão atendimento dos tequisitos l-egais exigrdos pelo Estado e pela PreÍeitura do Município poderão acarretar ocancelamento deste Terrno de ciência e Responsabilidade com Efeito oe oispensá de Alvará e LicenÇa deFuncionamento."

" Declaração prestada pero empreondedor no ato de registro da empresa.

Este certiÍicado comprova as inscriçÕes, alvará, liconças e a situação de enquaclramento do empresário na condição c{ô Microempreêndedor lndividuat.

:::tl.."11;."J;lr:J"#,x::i: L,Hli:tá3icre 
12 de asosto de 2020, do comtê para càiiáõ dá nãoe'ií"cioÀar ü;;§imôriiüâàãíao Resisrro

ATENÇÀO: qualquer rasura orl emê_nda invalidará ests documenÍo,



PREFETÍURA ].['NICXPAI DE BARRA DO GARCÂS. MT

SECRETARIA I"UNICXPAI DE FAZENDA

RUAONIUAS, CEi{TRO

03,,139.239/0001-50

Dadc do Coúibuinte

ItlorrelRazão Social

UOLACE RODIGUES SOUZA SANTOS

CPFrcNP]

63.248.137l000 1-80

Endercço

DOM AQUINO

ConlpteÍÍrento

QD 89 LT 13

Baino

VILA SANTO ANTONIO

Finalídade

Cdade

BARRA DO GARçAS

Inscição tvfunícipa!

2t246
InsoiÉo Estadual Inicio da Atividade

UF

MT

túncro
L7

CEP

78603352

APRESENTAÇÃO JUNTO A ORGÃOS pÚBLtCOS

BARRA DO GARçAS - ,26 de Janeiro de2026.

Obseivades

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIo DE CoBRAR QUAISQUER CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS, cERTIFICo, PARA A
FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUToS MUNIcIPAIS,INSCRIToS oU NÃo EM DIVIDA

ATIVA, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DoS DISPoSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FoRNEÇo A PRESENTE CERTIDÃo

NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS.

cóDrco DE AUTENTTCTDADE: cfca3d85f2ag584d8ec6ca82315022bd
cERrrDÃo vÁLrDA Aril 25 / 02 / 2026

Et,r,É-BIE
fr#fl#..#;{'
.EiiittrriüI
i.I*IÉifÊÉl
EIÉ"1HIÊ

A ilutÍl'tticicia(le desL* tj*ci;rnento pod<.:rí sr:r reitli'zado pcla <:nú*r*:ça
htt ps:/lv',vtut. çp .sru. b r/t ritsut:ctrio/ls urradogarcas/tt:t: rridua--valid ar:aoi,tico.i rlBsjlu!? 5B4rj 3rcüc ç82 315022

Enissão vh Foilal de Serviçc ern SEGUNDA-FEIM, 26 DE JANEIRO DE 2026

CERTIDÂÜ h:Êü/ÀTIVA DE DÉBITOS



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS A CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃo
TruNUTÁNIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL Do ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0061311397

Finalidade; cBRrrnÃo coNJUNTA nr pBxuÊNCIAS rnlsurÁRlAs E xÃo rRrsurÁnlas JUNTo A
SEFAZ E A PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da cmissão: 2610112026 Hora da emissão: 15:38:33

Nome/deuominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuintc da SEFAZ e PGE
do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 63.248.137 10001 -80

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, nã,o consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

cle daclos da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integraclas ao sisten,a cle

processalnento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

su.leito passivo acima indicaclo.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever ern Dívida Ativa
quaisquer tlividas de respor.rsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuraclas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/or.r da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍlrmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Celtidao válida até: 2610312026.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TATATLA2MUTAA2TK

Página I de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 63.248.137 UOLACE RODRIGUES SOUZA SANTOS
CN PJ : 63.248.137 I 000í.80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 19g,,l.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 16:40:22 do dia 26/01/2026 <hora e data de Brasítia>.
Válida alé2510712026.
Código de controle da certidão: AB6A.0B75.B3DF.DBD2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÂBALHISTAS

CNPJ i 63 .248 .131 / 0001-80
Certidão n" : 5359800/2026
Expedição: 26/0I/2026, às 16:39:15
validade:25/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o no 63.248.L37/000L-8Ot NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consofidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2ort e
13.461/2OI't, e no Ato OL/2022 da CGJt, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
Certidão expedida sem lndicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CpF/CNpJ,
consulte o sitio da REB (www. receita. fazenda " gov. br) .

No caso de pessoa jurídica, a certidão at.esta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal superior do Trabalho na
fnternet (http / /www.tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnTAllTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
est.abel-ecidas em sentença condenatôrta transitada em jutgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em tei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabarho, comissão de conciliação Prévia ou demais tituros eue, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

l.)iiiI::. iiâÍi {:} s'ri..It'ii i::iiú Jr.



[.. :l[..:;l

CertiÍicado de Regularidade
tlo FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

63 .248 .L37 /0 0 0 1 -B 0

63,248,I37 UOLACE RODRIGUES SOUZA SANTOS

R DoM AQUINO 17 QUADRA 89;LOTE 13 / SANTO ANTONIO / BARRA DO
GARCAS / tvtT / 78603-352

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: Og / 02/ 2026 a l0 / A3 / 2026

Certificação Número: 20260209 14 1 065 1 9 1 0 306 1

Informação obtida em A9/02/2A26 M:!O:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo: 22512026
!nterêisodo: FUNDO MUN DE ASSTSTENCIÀ Sócrar

Assunto: CONTRATAÇÃO

AUTORIZAçÃO DO GESTOR/ORDENADOR DE DESPESA PARA REALIZAçÃO DE

sERVtçOS

CONSIDERANDO, o cumprimento dos formolidodes legois, do fose inierno do
controtoçÕo, quol sejo, o juntodo de oficio, Termo de Referêncio, pesquiso de
Preços, lndicoçÕo dotoçÕo orçomentorio e disponibilidode REFERENTE A
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE OI (UMA) PESSOA JURÍDICA PARA
DESEMPENHA A FUNÇÃO »T FACILITADOR(A) DE OFICINA NA AREA DE DANÇA E

ARTE POR PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO MINIMA EM NÍVTL MÉDIO, QUE
ATENDERA O PÚBLICO-ALVO DIVERSOS DoS PARTICIPANTES DAS ATIVIDADES
SOCIOEDUCATIVAS OFERTADAS PELO SCFV, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

FONTE:

Arogorços, 09 de fevereiro de 2026.

Atenciosomente,

»s-Grq^"-
Mocllo Kéllito So/so Coêlho

Gesior(o)

Âv. §etúlis vargas, §80 - centro Admtrniutrativo * Foner (64) g63s.24Ts lct:p 26.240-000 - Aragarças * Go
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Processo: 225/2026
lnteressodo: FUNDO MUN DE ASSTSTENCTA SOCIAT
Assunto: CONTRATAÇÃO

DECLARAÇÃO SOBRE A ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.
FINANCEIRO

Decloro, poro os fins do disposto no inciso I do ort. 16 do Lei
complementor no l0l de 04 de moio de 2ooo, o estimotivo de
Ímpocto/finonceiro e Compotibilidode com PPA, LDO e LOA do REFERENTE
A SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE OI (UMA) PESSOA JURÍDICA PARA
DESEMPENHA A FUNÇÃO DE FACILIIADOR(A) DE OFICINA NA AREA DE
DANÇA E ARTE POR PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO MINIUA EM NÍVTT
MEDIO, QUE ATENDERA O PÚBLICO-ALVO DIVERSoS Dos PARTICIPANTES
DAS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS OFERTADAS PELO SCFV, POR MEIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Arogorços 09 de fevereiro de 2026.

Atenciosomente,

CRIS GALVÃO DE SOUSA ANDRADE
Secretório de Finonços

"---:---:ry
Av. Getúlio vargas, 680 - centro Admlnistrativo * Fone: (64) g63s-2 475 / ÇEp 76.240-000 - Aragarças * Go
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DECLARAçAO

DECLARA, sob as penas as leis, que o Município de Aragarças Goiás possui
disponibilidade financeira para À nerrneruTE A soltctTAÇÃo CoNTRATAÇÃ9 DE Ol
(UMA) PESSOA JURÍDICA PARA DESEMPENHA A FUNÇÃO OT FACILITADOR(A) DE
OFICINA NA AREA )R PROFTSSIONAL COM FORMAÇÃO

A O PÚBLICO-ALVO DIVERSOS DOSMINIMA EM N
PARTICIPANTES DAS A UCATIVAS OFERTADAS PELO SCFV,

de 2026

CRIS GALVÃO OT SOUSA ANDRADE

Sec. de Finanças

Av- §etúlio vargas, §80 - centro Administrativo * Fone: (64) 3ffis-â 475 I üEp 76.24ü-000 - Aragarças . GO

8x* Dg,rf crl*C*tçaü $"ragelrçat!
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JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO

PROCESSOT 225/2026

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no
art. 75, inciso ll e parágrafo único do art. 72 da Lei 14.L33/202L como antecedente
necessário à contratação com Dispensa de Licitação.

I - ObJCtO: REFERENTE SOLICITAÇÃO DE CONTRATAçÃO DE 01 (UMA) PESSOA
JURíDICA PARA DESEMPENHA A FUNÇÃO DE FACITITADOR(A) DE OFICINA NA
Ánra DE DANçA E ARTE poR pRoFrssroNAr coM FoRMAiÃo MtNIMA EM NívEr
MÉoto, QUE ATENDERÁ o púgttco-ervo DrvERSos Dos pARTIctpANTES DAS
ATIVIDADES SOCIOEDUCATTVAS OFERTADAS PEIO SCFV, POR MEIO DO FUNDO
MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Cont rata do : 63.248.L37 U OLACE RODRIG U ES SOUZA SANTOS.

CNPJ: 63.248.1 3710001 -80.

RS: 24.000,00.

- Razão da Escolha do Fornecedor 63.248.137 UOLACE RODRTGUES SOUZA SANTOS.
Escolhida porque (l) e do ramo. pertinente; (ll) detém toda documentação,
autorização e alvará para os fornecimentos dos itens solicitados; (lll) é empresa que se
prontificou a nos fornece o(s) produto(s) de imediato; e (lV) Apresentou o menor valor
para a aquisição.

IV - Justificativa do Preço: O preço é totalmente de acordo com o praticado no mercado,
considerando prévia pesquisa de preço como mostra os orçamentos de apuração nos
autos. Assim, submeto a presente justificativa bem como os autos à Assessoria para
assuntos jurídicos, a fim de que emita parecer conclusivo a respeito da legalidade do
procedimento para os fins do art. 72 da Lei 14.L33/ZO2L.

\\ Ar

Jt
de Ollveira Sirquei,

Agente de contratação
Decreto 39/2024 de 10/01/2024

Av. GetúIio Vargas, 680 - Çentro Àdministrativo * Fons: (§4) 3638-2 475 / ÇEp 76"240-000 - Aragarça* - GO
,*l T\
Que ilqur alrqneos Jtradareall

09 de fevereiro de 2026.
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Processo n" 22512025

Orgão: Secretaria Municipal de Finanças

PARECER

Sistema de Controle Interno

Trata a presente consulta sobre a legalidade processual do reÍbrido processo,
referente a solicitação de contratação de 01 (uma) pessoa jurídica para desempenhar a função
de facilitador(a) de oflcina na área de dança e arte por profissional com formação mínima
em nível médio, que atenderá o pirblico-alvo diversos clos participantes das atividades
socioeducativas ofertadas pelo SCFV, por meio do l,'undo Municipal de Assistência Social;
em favor da empresa:63.248.137 UOLACE RODRIGUES SOUZA SANTOS.

Foi solicitado pela Sra.: Máclla Kéllita Sousa Coelho a devida abertura processual,
anexados ainda documentos perlinentes.

Ainda existem declarações ltscais: Orçamentária e de Disponibilidade Financeira.

Sendo assim foi verificado pela Sra.: Cris Galvão de Sousa Andrade, a disponibilidade
Íinanceira que possibilita a continuidade processual.

E...

Conforme foi me apresentado afrrmo estar revesticla das formalidades legais. Ainda,
foram observados as normas vigentes e os princípios constitucionais geralmente aceitos,
aplicados, de maneira uniforme.

Face ao exame, certifico a regularidade cla despesa.

Decreto 14/2025

GO ao dia 09 do mês de fevereiro de2026.

Secretário Municipal de Controle Interno

Av. üetúlio Vargas, 6üü - Centro Administrativs * Í;one: (64i 363S-2 47§ / ÇEP 26.2.40-$ú0 - Aragarças - GO
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Processo n" 225/2026.

PARECER yunÍorco

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, o qual
requer a análise da regularidade do processo com aLei1.4.133/2021, que dispõe
sobre o procedimento de dispensa de licitação para contratação de empresa
especializada para desempenha a função de Íacilitador de oÍicina da área de
dança e arte uma um profissional com Íormação mínima em nível médio., que
atenderá o público alvo diversos dos participantes das atividades
socioeducativas ofertadas pelo SCFV, por meio do fundo municipal de
assistência social de Aragarças - GO.

Consta da análise dos documentos que a empresa com a melhor oferta
de preço paÍa a solicitação ulterior mencionada foi a 63.248.137 UOLACE
RODRIGUES souzÂ sANTos, inscrita no CNPJ n" 63.248.137/0001-s0, pelo
valor de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

O procedimento se encontra instruído com a seguinte documentação:
solicitação de serviço, três orçamentos, declaração de justificativa de preço,
declaração da secretaria de administração e finanças, declaração de saldo
orçamentário do setor de contabilidade, declaração de escolha e justiÍicativa do
fornecedor e ainda o valor do objeto está dentro do exigido pela Lei.

Desta Íorma, o procedimento em tese está de acordo com a Lei
1,4.133/ 202L, ernseus artigos 75, inciso II e parágrafo único do art. 72, assimcomo,
demais dispositivos que regem o tema.

Considerando que os atos até então praticados não estão eivados de
nenhum vício e não havendo nada que possa obstar o regular andamento do
feito, opina-se pelo prosseguimento.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Av" Getúlio Vargas, 680 - Centro Administrativo - Fone: i64)
tui: i]*:u* *b*xrr"^*ü

3638-2475 I ÇEP 76.240-0ü0 - Aragarças - üO

Â.r*aor*;:ÉÍ

19 de fevereiro de2026.
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EXTRATO DE D|SPENSA DE LICITAçÃO Ne LL|2O26

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Contratado (a): 63.248.137 UOLACE RODRIGUES SOUZA SANTOS.

CN PJICP F : 63.248.L3U0001-80.

Va lor Total : 24.000,00.

objeto; REFERENTE A SOLTCTTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) pESSOA JURíDtCA

PARA DESEM

ARTE POR PROF

O PÚBLICO-ALVO
.ICIPANTES 

DAS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS

OFERTADAS PELO

Au Getúlia Vargas, 6ü0 - Centro Administrativo * íone: (§4)

Q*e §tur abe*ç*g
3638;247§ / üEF 78.24ü-00§ - Aragarças * GG

/.ragargaÍ!

§7iw'&§
Â#üRÂ

Gabriel Marques de O. Sirqueira, Agente de Contratação
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proposta de preço l1o prâzo de 03 (três) dias úteis, a contar desta

publicação, opol'tunidade eln quo a Administração esoolherá a mais

vantajosa.

Linritc para aptesentação da Ploposta de Preços: 25-02-2026 às 1'7H.

O telnro de referência da dispensa 8O/FMAS/2026 encontra-se

disponível no sitio eletrônico: https://wwrv.aragarcas.go.gov.br.
A proposta dever'á ser entregue no Departamento de Compt'as, situada

a Av. Getulio Vargas, Centro Administrativo, 680, Aragarças/GO ou
por email: compras@aragat'cas.go.gov.br, das 7h às 17h.

Aragarças, 20 de Í'evereiro de 2026.

Departalnellto de Compras
Publicado por:

Jackeline Moleira Lima
Código Idcntilicador:DAF87CFE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARAGARÇAS

EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" I l/2026

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
Coníatado (a): 63.248.137 UOLACE RODRIGUES SOUZA
SANTOS,
CNPJ/CPF: 63.248.137/0001-80.
Valor Total: 24.000,00.
Otrjeto; REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÀO DE
OI (UMA) PESSOA JURÍDICA PARA DESEMPEN}IA A FUNÇÃO
DE FACIL]TADOR(A) DE OFICINA NA ÁREA DE DANÇA E
ARTE POR PROFISSONAL COM FORMAÇÃO MINIMA EM
NÍVEL MEDIO, QUE ATENDERÁ o PUBLICO-ALVO
DIVERSOS DOS PARTICIPANTES DAS ATIVIDADES
SOCIOEDUCATIVAS OFERTADAS PELO SCFV, POR MEIO DO
FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Vigência: 2310212026 à 23/02/202'1 .

Fnndanierrtaçào legal: Lei. 1 413312021.

GÁBRIEL MÁRQUES DE O, SIRQUEIRÁ,
Agente de Contratação

Publicado por:
Gabriel Marques tle Oliveira Sirclueira

Códi go ItlentiÍicador : 8B 8 8 5 C3 8

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARAGARÇAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 39/2026

ColltTatante: FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contlatado (a): MAIS VIDA PRODUTOS FARMÀCEUTICOS
LTDA,
CNPJ/CPF : 42.7 51.47 6 I 0001 -04.
Valor Total: 39,00.
ObJEIO; REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS MENORES
ACOLHIDOS PE,LOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE I
DO ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES -
CASA LAR, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO
MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Vi gência: 20 10212026 à 20 103 12026.

Fundanrentação legal: Lei. 14.133/2021.

GABRIEL MARQUES DE O. SIRQUEIRA,
Agente de Corrtratação

Publicado por:
Jackeline Moreira Lima

Código IdentiÍicador:7798D740

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME
AVISO DE DISPENSA DE N'54/2026

Interrção de dispcnsa de licitação 5412026 - conr base no §3" do ART.
75 da Lei n. 14.13312021
À PrcÍ'citura Municipal de Aragarças/Go, neste ato, reprcsentado pelo
seu Agcrrtc dc Contlatação designado pelo Deoreto 39/2024, Íoma

www. diariomunicipal.com.br/agm

público que tem interesse na contlatação de etr.tpresa especializada em

comuuicação, com a Íinalidade de responder pelos processos

comunicacionais, visando suprir as necessidades da Seoretaria

Municipat de Educação, Cultura e Desporto, podendo eventuais

interessados apresentar proposta de preço no prazo de 03 (r'ês) dias

úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a Administraçào

escolherá a mais vantajosa.
Limite para apresentação da Proposta de Preços: 25'02-2026 às 1'1H.

O termo de referência da dispensa l6lSEl2026 encontl'a-se disponível
no sítio eletrôn'ico: https://www.aragatcas.go.gov.br.
A proposta deverá ser entregue no Departamento de Compras, situada

a Av. Getulio Vargas, Centro Administl'ativo, 680, Aragarças/GO ou

por ernail: compras@aragarcas.go.gov.br, das 7ti às 17h.

Aragarças,20 de fevereiro de2026,

D E PA RTÁMENTO DE CO M PRÁS
Publicadn por:

Gabriel Marques de Oliveira Sirqueila
Códi go Identifi cador :7 4C6828 1

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FMD
ÂVISO DE DISPENSA DE N" 55/2026

Intenção de dispensa de licitação 5512026 - cotn base no §3'do ART.
75 da Lei n. 14.13312021
A Prefeitura Municipal de Aragarças/GO, neste ato, represeutado pelo

seu Agente de Contratação designado pelo Decrcto 3912024, torna
público que tem interesse na contratação de ettpresa especializacla
para manutenção e litnpeza de piscirras da recle municipal cle ertstno,

visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Desporto, podendo eventuais interessados apresentar

ploposta de preço no plazo de 03 (tr'ês) dras itteis, a contar desta

publicação, oportunidade em que a Administtação escolherá a mais

vantajosa.
Linrite para apresentação da Proposta de Preços: 25-02-2026 às 1'11'L

O ternro de ret'erência da dispensa 128/SMECD/2026 etrcontra-se

disponível no sítio eletrônico: https://www.alagarcas.go.gov.br.
A proposta deverá ser entregue no Depattamento de Conipras, situada

a Av. Getulio Vargas, Centro Administrativo, 680, Aragarças/GO ou
por ernail: oompras(rlaragalcas.go.gov.br, das 7h às l7h.

Aragarças, 20 de fevereiro de2026.

DE PA RTA MENTO DE CO MPR AS

Publicado por:
Gabriel Marques de Olivcira Sirqneira

Código Identificador:CC83 8344

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME
EXTRATO DE DISPENSA DB LICTTAÇÃO N'46/2026

CoTtTatante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO _ FME.
Contratado (a): 21.462.830 DIONY PEREIRA D^ COSTA
(MATRIZ E FILIAIS).
CNPJ/CPF : 27 .462.830 I 0001 -97 .

Valor Total: 55.000,00.
objero; REFERENTE A SOLICITAÇÀO DE CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO DE
SISTEMA DE MONITORAMENTO E CERCA ELETRICA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES,
Vigôncia: 23 I 0212026 à 23 /02/2027 .

Fundanrentação legal: Lei. 14133/2021.

GÁBRIEL MÁRoUES DE O.
Agente de Contratação

SIRQUEIITA,

Publicado por:
Gabriel Marqucs de Oliveira Sirqucira

Código Identilicador:FCE,8 D4B6

F'UNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE ARAGARÇAS FMS
AVISO DE DISPENSA DE N'57/2026

12



PAG: 0001
ESTADO DE GOIAS

FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL

GERTTDÃO Oe PUBLICAçÃO

Certifico que o processo no 225t2026 referente a(o) DISPENSA DE LICITAÇÃO
11t2026 para dOLlCrrnçÃO DE CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) PESSOA JURÍDICA
PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE FACILITADOR(A) DE OFICINA NA ARE4 DE

DANÇA E ARTE pOR PROF|SS|ONAL COM FORMAÇAO MTNTMA EM NIVEL MEDIO,

eUE ATENDERA O púBLICO-ALVO DTVERSOS DOS PARTICIPANTES DAS
ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS OFERTADAS PELO SCFV, POR MEIO DO FMAS. fOi

publicado no Diário da Associação dos Municípios em 2310212027 conforme determinação
prevista na Lei 14.133121.

ARAGARÇAS, 23 de fevereiro de2027

RAQUELINE SOUZA ROCHA GALVAO

GESTOR (A)

Valide a assinatura deste documento em https://aragarcas.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: bbd1ce
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